
TEMA

PROCESSO 

PARADIGMA DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE JURÍDICA FIRMADA ASSUNTO

1 EResp 1604412

1.1. Cabimento de prescrição intercorrente e eventual

imprescindibilidade de intimação prévia do credor;

1.2. Necessidade de oportunidade para o autor dar

andamento ao processo paralisado por prazo superior àquele

previsto para a prescrição da pretensão veiculada na

demanda.

Trânsito em 

julgado

não há determinação de suspensão de

processos

1.1 Incide a prescrição intercorrente, nas causas regidas pelo CPC/73,

quando o exequente permanece inerte por prazo superior ao de prescrição

do direito material vindicado, conforme interpretação extraída do art. 202,

parágrafo único, do Código Civil de 2002. 1.2 O termo inicial do prazo

prescricional, na vigência do CPC/1973, conta-se do fim do prazo judicial de 

suspensão do processo ou, inexistindo prazo fixado, do transcurso de 1

(um) ano (aplicação analógica do art. 40, § 2º, da Lei 6.830/1980). 1.3. O

termo inicial do art. 1.056 do CPC/2015 tem incidência apenas nas

hipóteses em que o processo se encontrava suspenso na data da entrada

em vigor da novel lei processual, uma vez que não se pode extrair

interpretação que viabilize o reinício ou a reabertura de prazo prescricional

ocorridos na vigência do revogado CPC/1973 (aplicação irretroativa da

norma processual). 1.4 O contraditório é princípio que deve ser respeitado

em todas as manifestações do Poder Judiciário, que deve zelar pela sua

observância, inclusive nas hipóteses de declaração de ofício da prescrição

intercorrente, devendo o credor ser previamente intimado para opor

algum fato impeditivo à incidência da prescrição. 

processual civil

2 Resp 1303374
Prazo anual de prescrição em todas as pretensões que

envolvam interesses de segurado e segurador em contrato de

seguro.

Trânsito em 

julgado

não há determinação de suspensão de

processos

Para fins do artigo 947 do CPC de 2015, deve ser ânuo o prazo

prescricional para exercício de qualquer pretensão do segurado

em face do segurador (e vice-versa) baseada em suposto

inadimplemento de deveres (principais, secundários ou anexos)

derivados do contrato de seguro, ex vi do disposto no artigo 206, 

§ 1º, II, "b", do Código Civil de 2002 (artigo 178, § 6º, II, do

Código Civil de 1916).

civil

3
RMS 53720

RMS 54712

Adequação do manejo do mandado de segurança para atacar

decisão judicial que extingue execução fiscal com base no art.

34 da Lei 6.830/80.

Trânsito em 

julgado

não há determinação de suspensão de

processos
"Não é cabível mandado de segurança contra decisão

proferida em execução fiscal no contexto do art. 34, da lei

6.830/80."

tributário

  INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - STJ
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TEMA

PROCESSO 

PARADIGMA DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE JURÍDICA FIRMADA ASSUNTO

4 Resp 1610728

Definir se é possível conferir proteção simultânea - pelos

institutos da patente de invenção (Lei 9.279/96) e da

proteção de cultivares (Lei 9.456/97) - a sementes de soja

Roundup Ready, obtidas mediante a técnica da transgenia, e,

como corolário, se é ou não facultado aos produtores rurais o

direito de reservar o produto de seu cultivo para replantio e

comercialização como alimento ou matéria prima, bem como

o direito de pequenos agricultores de doar ou trocar

sementes reservadas no contexto de programas oficiais

específicos.

Trânsito em 

julgado

não há determinação de suspensão de

processos

As limitações ao direito de propriedade intelectual

constantes do art. 10 da Lei 9.456/97 – aplicáveis tão

somente aos titulares de Certificados de Proteção de

Cultivares – não são oponíveis aos detentores de patentes

de produto e/ou processo relacionados à transgenia cuja

tecnologia esteja presente no material reprodutivo de

variedades vegetais.

civil

5

Resp 1799343

CC 165863

CC 167020

Justiça competente para julgamento de demandas relativas a

contrato de plano de saúde assegurado em contrato de

trabalho, acordo ou convenção coletiva.

Trânsito em 

julgado

não há determinação de suspensão de

processos

Compete à Justiça comum julgar as demandas relativas a

plano de saúde de autogestão empresarial, exceto quando

o benefício for regulado em contrato de trabalho,

convenção ou acordo coletivo, hipótese em que a

competência será da Justiça do Trabalho, ainda que figure

como parte trabalhador aposentado ou dependente do

trabalhador.

processual civil
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TEMA

PROCESSO 

PARADIGMA DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE JURÍDICA FIRMADA ASSUNTO

6 CC 170051

Efeitos da Lei nº 13.876/2019 na modificação de competência

para o processamento e julgamento dos processos que

tramitam na Justiça Estadual no exercício da competência

federal delegada.

Trânsito em 

julgado

há determinação de "imediata

suspensão, em todo o território

nacional, de qualquer ato destinado a

redistribuição de processos pela Justiça 

Estadual (no exercício da jurisdição

federal delegada) para a Justiça

Federal, até o julgamento definitivo do

presente Incidente de Assunção de

Competência no Conflito e

Competência."

Ainda, "os processos ajuizados em

tramitação no âmbito da Justiça

Estadual, no exercício da jurisdição

federal delegada, deverão ter regular

tramitação e julgamento,

independentemente do julgamento do

presente Incidente de Assunção de

Competência no Conflito de

Competência".

Os efeitos da Lei nº 13.876/2019 na modificação de

competência para o processamento e julgamento dos

processos que tramitam na Justiça Estadual no exercício

da competência federal delegada insculpido no art, 109, §

3º, da Constituição Federal, após as alterações

promovidas pela Emenda Constitucional 103, de 12 de

novembro de 2019, aplicar-se-ão aos feitos ajuizados após

1º de janeiro de 2020. As ações, em fase de conhecimento

ou de execução, ajuizadas anteriormente a essa data,

continuarão a ser processadas e julgadas no juízo

estadual, nos termos em que previsto pelo § 3º do art.

109 da Constituição Federal, pelo inciso III do art. 15 da

Lei n. 5.010, de 30 de maio de 1965, em sua redação

original.

processual civil

3



TEMA

PROCESSO 

PARADIGMA DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE JURÍDICA FIRMADA ASSUNTO

7

RESP 1806016

RESP 1806608

Delimitação das principais teses controvertidas, com base no

conjunto dos fundamentos contidos nos recursos especiais

interpostos (art. 271-C do RISTJ):

a.1) configuração de coisa julgada, em virtude do trânsito em

julgado de ações populares e de ação civil pública

relacionadas ao caso concreto;

a.2) aplicação da teoria do fato consumado, ante a

consolidação da situação fática da privatização;

a.3) existência de ilegalidade e lesividade no âmbito da ação

popular diante da aprovação pelo Tribunal de Contas da

União do processo de desestatização da Companhia Vale do

Rio Doce, bem como do reconhecimento de inexistência de

dano ao patrimônio público em face da avaliação da

participação acionária da União na empresa privatizada.

a.4) julgamento extra petita proferido pelo Tribunal de

origem em reexame necessário.

Acórdão 

publicado

Há determinação de "suspensão do

julgamento de todos os processos que

versam sobre o tema específico em

território nacional até o definitivo

julgamento no âmbito do Superior

Tribunal de Justiça (art. 1.037, II, do

CPC/2015, por analogia)."

Diante da conexão existente entre as ações populares que

possuem como objeto litigioso a privatização da

Companhia Vale do Rio Doce, ainda que sob os mais

diversos pretextos (conforme se verifica das razões de

decidir no CC 19.686/DF, STJ), a superveniência de

sentença transitada em julgado em uma delas (REO

2002.01.00.034012-6; TRF 1ª Região) possui eficácia de

coisa julgada oponível "erga omnes", nos termos do art.

18 da Lei 4.717/65, motivo pelo qual a parte dispositiva

deve recair sobre todas as ações populares que possuem

o mesmo objeto. 

processual civil

8 RESP 1817302

Reconhecimento da legalidade de cobrança promovida por

concessionária de rodovia, em face de autarquia de prestação

de serviços de saneamento básico, pelo uso da faixa de

domínio da via pública concedida.
Trânsito em 

julgado

Não há determinação de suspensão

nacional dos processos pendentes,

individuais ou coletivos, que versem

sobre a questão. (acórdão publicado

no DJe de 9/10/2020)

É indevida a cobrança promovida por concessionária de

rodovia, em face de autarquia prestadora de serviços de

saneamento básico, pelo uso da faixa de domínio da via

pública concedida.
administrativo

9 RESP 1834896

Definir se constitui requisito obrigatório para a renovação da

Carteira Nacional de Habilitação - CNH do motorista

autônomo de transporte coletivo escolar, a realização do

exame toxicológico de larga janela de detecção, previsto no

art. 148-A, do Código de Trânsito Brasileiro, introduzido pela

Lei n. 13.103/2015.

Trânsito em 

julgado

Não há determinação de suspensão

nacional dos processos pendentes,

individuais ou coletivos, que versem

sobre a questão. (acórdão publicado

no DJe de 18/12/2020)

"A apresentação de resultado negativo em exame

toxicológico de larga janela de detecção é obrigatória para 

a habilitação e a renovação da Carteira Nacional de

Habilitação do motorista autônomo de transporte coletivo

escolar, nos termos do art. 148-A da Lei n. 9.503/1997

(Código de Trânsito Brasileiro)."

administrativo
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TEMA

PROCESSO 

PARADIGMA DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE JURÍDICA FIRMADA ASSUNTO

10

RESP 1896379

RESP 1903920

RMS 64531

RMS 64525

RMS 64625

RMS 65286

Fixação da competência prevalecente para julgamento de

matérias de direitos coletivos e individuais quando haja

conflito entre norma infralegal ou lei estadual e a previsão de

leis federais, no que tange a foro especializado em lides

contra a Fazenda Pública.

Trânsito em 

julgado

Decidiu-se, quanto à abrangência, por

unanimidade, pela suspensão da

tramitação de processos para

"determinar a devolução dos demais

recursos, especiais e ordinários, em

tramitação nesta Corte ao TJMT, por

economia processual, para fins de

incidência analógica dos arts. 1.040 e

1.041 do CPC/15 e cumprimento, no

ínterim, da medida ora determinada",

conforme proposta do Sr. Ministro

Relator. 

Tese fixada na ementa do acórdão no RMS 64525,

disponível em:

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronic

o/documento/mediado/?documento_tipo=integra&docu

mento_sequencial=139388386&registro_numero=202002

351277&peticao_numero=-

1&publicacao_data=20211129&formato=PDF
processual civil

11 RESP 1830327

Definir, à luz das Leis ns. 9.847/1999 e 10.522/2002, o termo

inicial dos juros e da multa moratória de multa administrativa

aplicada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustíveis - ANP.

Trânsito em 

julgado

Há determinação de suspensão, em

todo o território nacional, dos recursos

especiais e agravos em recurso

especial envolvendo a matéria, em

segunda instância e/ou no Superior

Tribunal de Justiça. (Acórdão publicado

no DJe de 23/4/2021).

Interposto recurso contra a decisão de primeiro grau

administrativo que confirma a pena de multa imposta

pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustíveis - ANP, os juros e a multa moratórios

fluirão a partir do fim do prazo de trinta dias para o

pagamento do débito, contados da decisão

administrativa definitiva, nos termos da Lei n.

9.847/1999.

administrativo
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TEMA

PROCESSO 

PARADIGMA DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE JURÍDICA FIRMADA ASSUNTO

12 RESP 1610844

Possibilidade ou não de penhora integral de valores

depositados em conta bancária conjunta, na hipótese de

apenas um dos titulares ser sujeito passivo de processo

executivo.

Trânsito em 

julgado

"a) É presumido, em regra, o rateio em partes iguais

do numerário mantido em conta corrente conjunta

solidária quando inexistente previsão legal ou

contratual de responsabilidade solidária dos

correntistas pelo pagamento de dívida imputada a

um deles;

b) Não será possível a penhora da integralidade do

saldo existente em conta conjunta solidária no

âmbito de execução movida por pessoa (física ou

jurídica) distinta da instituição financeira

mantenedora, sendo franqueada aos cotitulares e ao

exequente a oportunidade de demonstrar os valores

que integram o patrimônio de cada um, a fim de

afastar a presunção relativa de rateio."

processual civil
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TEMA

PROCESSO 

PARADIGMA DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE JURÍDICA FIRMADA ASSUNTO

13 RESP 1857098

Existência, à luz do direito à informação ambiental e da

transparência ambiental ativa de:

i) Dever estatal de publicação, na internet, de relatórios

periódicos de planos de manejo de áreas de proteção

ambiental (APA); e ii) Possibilidade de averbação de áreas de

proteção ambiental (APA) na matrícula de imóveis rurais.

Trânsito em 

julgado

Não há determinação de suspensão

nacional dos processos pendentes,

individuais ou coletivos, que versem

sobre a questão. (acórdão publicado

no DJe de 15/3/2022)

"Tese A) O direito de acesso à informação no Direito

Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de

publicação, na internet, dos documentos ambientais

detidos pela Administração não sujeitos a sigilo

(transparência ativa); ii) o direito de qualquer pessoa e

entidade de requerer acesso a informações ambientais

específicas não publicadas (transparência passiva); e iii)

direito a requerer a produção de informação ambiental

não disponível para a Administração(transparência

reativa);

Tese B) Presume-se a obrigação do Estado em favor da

transparência ambiental, sendo ônus da Administração

justificar seu descumprimento, sempre sujeita a controle

judicial, nos seguintes termos: i) na transparência ativa,

demonstrando razões administrativas adequadas para a

opção de não publicar; ii) na transparência passiva, de

enquadramento da informação nas razões legais e

taxativas de sigilo; e iii) na transparência ambiental

reativa, da irrazoabilidade da pretensão de produção da

informação inexistente; 

Tese C) O regime registral brasileiro admite a averbação

de informações facultativas sobre o imóvel, de interesse

público, inclusive as ambientais;

Tese D) O Ministério Público pode requisitar diretamente

ao oficial de registro competente a averbação de

informações alusivas a suas funções institucionais."

ambiental

7



TEMA

PROCESSO 

PARADIGMA DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE JURÍDICA FIRMADA ASSUNTO

14

CC 187276

CC 187533

CC 188002

Tratando-se de medicamento não incluído nas políticas

públicas, mas devidamente registrado na ANVISA, analisar se

compete ao autor a faculdade de eleger contra quem

pretende demandar, em face da responsabilidade solidária

dos entes federados na prestação de saúde, e, em

consequência, examinar se é indevida a inclusão da União no

polo passivo da demanda, seja por ato de ofício, seja por

intimação da parte para emendar a inicial, sem prévia

consulta à Justiça Federal.

Cancelado processual civil
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TEMA

PROCESSO 

PARADIGMA DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE JURÍDICA FIRMADA ASSUNTO

15
CC 188314/SC

CC 188373/SC

Discussão sobre a subsistência do art. 75 da Lei 13.043/2014,

em face da atual redação do art. 109, § 3º, da CF/88 (alterado

pela EC 103/2019), atrelada à necessidade de se solucionar

divergência existente entre os Tribunais Regionais Federais,

no que concerne ao dispositivo legal referido.

Trânsito em 

julgado

A Primeira Seção, em Acórdão

publicado em 16/8/2022, em caráter

liminar, determinou fosse observado o

disposto no art. 75 da Lei 13.043/2014,

de modo que fica obstada a

redistribuição de processos pela Justiça 

Estadual (no exercício da jurisdição

federal delegada) para a Justiça

Federal, sem prejuízo do

prosseguimento das respectivas

execuções fiscais; consequentemente,

fica designado o juízo estadual (no

presente caso e nos análogos) para

praticar os atos do processo, inclusive

para resolver, em caráter provisório, as

medidas urgentes, até o julgamento

definitivo do presente Incidente de

Assunção de Competência no Conflito

de Competência.

O art. 109, § 3º, da CF/88, com redação dada pela EC

103/2019, não promoveu a revogação (não recepção) da

regra transitória prevista no art. 75 da Lei 13.043/2014,

razão pela qual devem permanecer na Justiça Estadual as

execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da lei

referida.

processual civil
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TEMA

PROCESSO 

PARADIGMA DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE JURÍDICA FIRMADA ASSUNTO

16 REsp 2024250

Definir a possibilidade de concessão de Autorização Sanitária

para importação e cultivo de variedades de Cannabis que,

embora produzam Tetrahidrocanabinol (THC) em baixas

concentrações, geram altos índices de Canabidiol (CBD) ou de

outros Canabinoides, e podem ser utilizadas para a produção

de medicamentos e demais subprodutos para usos

exclusivamente medicinais, farmacêuticos ou industriais, à luz

da Lei n. 11.343/2006, da Convenção Única sobre

Entorpecentes (Decreto n. 54.216/1964), da Convenção sobre

Substâncias Psicotrópicas (Decreto n. 79.388/1977) e da

Convenção Contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e

Substâncias Psicotrópicas (Decreto n. 154/1991).

Trânsito em 

julgado

Há determinação de suspensão da 

tramitação dos processos pendentes, 

individuais ou coletivos, que versem 

sobre a questão e tramitem no 

território nacional.

(I) Nos termos dos arts. 1º, parágrafo único, e 2º, caput, da Lei n. 11.343/2006

(Lei de Drogas), não pode ser considerado proscrito o cânhamo industrial

(Hemp), variedade da Cannabis com teor de Tetrahidrocanabinol (THC) inferior a

0, 3%, porquanto inapto à produção de drogas, assim entendidas substâncias

psicotrópicas capazes de causar dependência;

(II) De acordo com a Convenção Única sobre Entorpecentes (Decreto n.

54.216/1964) e a Lei n. 11.343/2006 (Lei de Drogas), compete ao Estado

brasileiro estabelecer a política pública atinente ao manejo e ao controle de

todas as variedades da Cannabis, inclusive o cânhamo industrial (Hemp), não

havendo, atualmente, previsão legal e regulamentar que autorize seu emprego

para fins industriais distintos dos medicinais e/ou farmacêuticos, circunstância

que impede a atuação do Poder Judiciário;

(III) À vista da disciplina normativa para os usos médicos e/ou farmacêuticos da

Cannabis, as normas expedidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária -

ANVISA (Portaria SVS/MS n. 344/1998 e RDC n. 327/2019) proibindo a

importação de sementes e o manejo doméstico da planta devem ser

interpretadas de acordo com as disposições da Lei n. 11.343/2006, não

alcançando, em consequência, a variedade descrita no item I (cânhamo

industrial - Hemp), cujo teor de THC é inferior a 0, 3%;

(IV) É lícita a concessão de autorização sanitária para plantio, cultivo,

industrialização e comercialização do cânhamo industrial (Hemp) por pessoas

jurídicas, para fins exclusivamente medicinais e/ou farmacêuticos atrelados à

proteção do direito à saúde, observada a regulamentação a ser editada pela

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA e pela União, no âmbito de

suas respectivas atribuições, no prazo de 06 (seis) meses, contados da

publicação deste acórdão; e (V) Incumbe à Agência Nacional de Vigilância

Sanitária - ANVISA e à União, no exercício da discricionariedade administrativa,

avaliar a adoção de diretrizes destinadas a obstar o desvio ou a destinação

indevida das sementes e das plantas (e.g. rastreabilidade genética, restrição do

cultivo a determinadas áreas, eventual necessidade de plantio indoor ou

limitação quantitativa de produção nacional), bem como para garantir a

idoneidade das pessoas jurídicas habilitadas a exercerem tais atividades (e.g.

cadastramento prévio, regularidade fiscal/trabalhista, ausência de anotações

criminais dos responsáveis técnicos/administrativos e demais empregados), sem

prejuízo de outras medidas para preservar a segurança na respectiva cadeia

produtiva e/ou comercial. 

administrativo

10



TEMA

PROCESSO 

PARADIGMA DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE JURÍDICA FIRMADA ASSUNTO

17 REsp 1860219

Possibilidade ou não de rediscussão, em ações individuais, de

coisa julgada formada em ação coletiva que tenha

determinado expressamente a devolução de valores

recebidos em razão de tutela antecipada posteriormente

revogada.

Acórdão 

publicado

Há determinação de "suspensão da 

tramitação apenas dos processos 

pendentes no STJ ou nas instâncias de 

origem que guardem identidade para 

com a presente causa, com aplicação 

extensiva da regra do art. 1.040 do CPC 

aos processos em curso neste Tribunal 

Superior, inclusive para fins de 

devolução à origem para 

sobrestamento."

1) Os docentes da Universidade Federal de Santa

Catarina (UFSC) que não tenham intervindo no

mandado de segurança coletivo impetrado pelo

ANDES (MS 0020541-40.2001.4.01.3400) não estão

submetidos aos efeitos desfavoráveis da coisa julgada

produzida nessa ação coletiva, não havendo óbice,

nessa hipótese, a que a questão relativa à restituição

dos valores recebidos a título de diferenças de

26,05% - URP seja discutida e decidida novamente

em ações individuais ajuizadas por esses docentes. 2)

Não induz litispendência para com o mandado de

segurança coletivo impetrado pelo ANDES (MS

0020541-40.2001.4.01.3400) o ajuizamento de ações

individuais pelos docentes da UFSC antes do trânsito

em julgado dessa ação mandamental, ainda que

idênticos os objetos das demandas.

processual civil

18 REsp 2113084

Caracterização do Termo de Compromisso firmado entre a

Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais e a Vale S. A.

como título executivo extrajudicial para o ajuizamento de

ações individuais e a legitimidade das vítimas para sua

execução.

Em julgamento

Há determinação de suspensão da 

tramitação dos processos pendentes, 

individuais ou coletivos, que versem 

sobre a questão e tramitem no 

território nacional.

processual civil

19
REsp 2088553

REsp 1938891

Definir se a conta de Provisão de Créditos de Liquidação

Duvidosa (PCLD), constituída por determinação regulamentar

do Conselho Monetário Nacional e consistente no

aprovisionamento de despesas orientado pelo risco de

inadimplência assumido pelas instituições financeiras nas

suas operações ativas, deve ser (ou não) considerada, para

fins tributários, como despesas incorridas de intermediação

financeira e, como tal, passível de dedução do PIS e da Cofins,

nos termos do art. 3º, § 6º, inciso I, letra a, da Lei n.

9.718/1998.

Admitido

Há determinação de suspender, nos 

termos do art. 1.037, II, do CPC/15, o 

processamento, em todo o território 

nacional, dos processos e recursos em 

tramitação que versem sobre idêntica 

questão discutida neste IAC.

tributário

11



TEMA

PROCESSO 

PARADIGMA DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE JURÍDICA FIRMADA ASSUNTO

20 Resp 2133602

Definir, a partir da alteração do prenome e da classificação de

gênero no registro civil de militares transgêneros, os efeitos

jurídicos no âmbito das Forças Armadas, em especial o direito

à permanência na ativa e à vedação da reforma compulsória

fundamentada exclusivamente nessa condição.

Trânsito em 

julgado

Há determinação de suspender a 

tramitação apenas dos processos 

pendentes no Superior Tribunal de 

Justiça. 

No âmbito das Forças Armadas: (a) é devido o uso do

nome social e a atualização dos assentamentos

funcionais e de todas as comunicações e atos

administrativos para refletir a identidade de gênero

do militar; (b) é vedada a reforma ou qualquer forma

de desligamentofundada exclusivamente no fato de o

militar transgênero ter ingressado por vaga

originalmente destinada ao sexo/gênero oposto; (c) A

condição de transgênero ou a transição de gênero

não configura, por si só, incapacidade ou doença para

fins de serviço militar, sendo vedada a instauração de

processo de reforma compulsória ou o licenciamento

ex officio fundamentados exclusivamente na

identidade de gênero do militar.

administrativo

21 Resp 1957818

Possibilidade, impossibilidade e/ou condições de exploração

de gás e óleo de fontes não convencionais (óleo e gás de xisto

ou folhelho) mediante fraturamento hidráulico (fracking),

considerado o arcabouço jurídico vertido nas Leis n.

6.938/1981 (Política Nacional do Meio Ambiente), 9.433/1997

(Política Nacional dos Recursos Hídricos), 9.478/1997 (Lei do

Petróleo), 12.187/2009 (Política Nacional da Mudança do

Clima) e demais normas protetivas do meio ambiente e

biomas nacionais.

Admitido
Há determinação de suspender os 

recursos especiais e agravos na origem.
administrativo
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